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D E C R E T O NO 284 
de 14 de setembro de 1959 

de 19 

OPr 
A .,. , 

efeito Municipal da Estancia de Sao Jose dos Campos, 
~ A A usando de suas atribuiçoes, nos termos do artigo 52, no IV, da Lei Or&~ 

a ' nica dos Municipios, combinado com o art . 23 das Disposiçoes Transitor1 
as da Constituição Federal, de 1946, e à vista do que consta do proces
so no 2844/59, 

D E C R E T A: 

Artigo 10 - Fica aposentado nas funçÕes de Servente do -
Cemit~rio da 2& Zona, o sr. FRANCISCO JOS~ HARTINS , com os proventos 
mensais de Cr$ 5.100,00 (cinco mil e cem cruzeiros), nos têrmos do art~ 
20 da Lei nQ 448, de 12/11/1946, a contar desta datao 

~rtigo 20 - Este decreto entrarà em vigor na data de sua - - , publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrarioo 

Prefeitura da Estância de São Josê dos Campos, 14 de se
tembro de 1.959. 

Elmano Ferreira Veloso 
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado na Secção do Expediente e Pessoal, 
em catorze de setembro de mil novecentos e cinquenta e nove. 
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~ , Jose Machado 

Chefe da S.E.P, 


